
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 
(Do Sr. Léo Prates e outros)

Requer Urgência para o Projeto de
Lei  4505/23,  que  “Confere  o  título  de
Capital  Nacional  do Acarajé à cidade de
Salvador, no Estado da Bahia".

Senhor Presidente,

Requeiro  nos  termos  do  art.  155  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, Regime de Urgência para o  PL 4505/2023,  dos Deputados Leo Prates -
PDT/BA e  Lídice  da  Mata  -  PSB/BA,  que  "Confere  o  título  de  Capital  Nacional  do
Acarajé à cidade de Salvador, no Estado da Bahia".

Sala de Sessões, em      julho de 2024

____________________________________ 

LÉO PRATES PDT/BA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leo Prates e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240540629100
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https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2388126


Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Leo Prates)

 

 

Confere o título de "Capital

Nacional do Acarajé" à cidade de Salvador,

no Estado da Bahia

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD240540629100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 2  Dep. Waldemar Oliveira (AVANTE/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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